
K J Coronel Joze Constautuio Lobo Botelho, cotipron no anuo clc i & t y 
a Dona Thereza da Silva Câmara V iegas , e a sua I r m ã Dona Brigida 
da Silveira Câmara Viegas huma morada cie cazas de sobrado , de que am
bas erão Senhoras, e possuidoras na rua direita desta Cidade , pela quan
tia de cinco contos de reis , com as condições declaradas no Instrumento 
da venda das ditas cazas que ambas l ivremente ass inarão em 28 de f e 
vereiro do referido anno de 1802. 

Falecendo Dona 'Fereza da Silveira em ro de Novembro de 1811 , 
com Testamento Soleme feito a \i de Agosto de 1809 , e apiovado em 
16 do mesmo mez e anno, nelle instttuio por primeira Testamenteira e 
ú n i c a herdeira dos seus bens a subredira sna i rmã Dona Brigida da S i lve i 
ra , a qual a 19 de Novembro de 18c r aceitou a Testamentaria com os 
encargos del ia , obrigando se a cumprilos, eadar contas por sua pessoa e 
bens. Naquelle Testamento se acha a verba seguinte. 

Declaro que do primeiro cie Janeiro de 1810 em diante se principião 
a vencer os pagamentos annuaes • que o Coronel Joze Constantino Lobo 
Botelho , meu segundo Testamenteiro , me deve fazer , e a minha Irmã Dona 
Brigida da Silveira Câmara V iegas , por conta da quantia de dons Contos 
e oito centos mil reis , que o dito Coronel nos está a dever do resto de 
cinco contos de re is , pelos quaes eu e a dita minha Irmã lhe vendemos no 
anno de 1802 huma morada de cazas, que possuíamos na rua direita desta 
Cidade, como melhor constado papel de venda das ditas cazas que pas
sámos ao dito Coronel , o que tudo sabe muito bem a dita minha I r 
m ã , e por esta razão não se faz precizo que eu a este respeito f a sça 
outr ts dec la rações : e como dadira quantia me vem a pertencer hum conto 
e quatro centos mil reis, determino que á proporção que se forem ven
cendo os referidos pagamentos, a dita minha I rmã vá cumprindo as m i 
nhas d ispozições , as quaes satisfeitas, do resto que ficar , se o houver 
inst i tuo a dita minha I rmã por herdeira , assim como de tudo o mais 
que me p o « a tocar , =3 Completou o Coronel Joze Constantino Lobo Bote
lho todoo pagamento , a que estava obrigado , entregando á referida Dona 
Btigida da Silveira hum conto noventa e quatro mil e oito centos e qua
renta reis do resto que estava a dever , e recebco da mesma Dona B r i 
gida huma Qui t ação plena e geral de toda a quantia de cinco contos de 
reis , porque as cazas lhe forão vendidas, em cuja posse sempre esteve desde 
ç anno de 1802 sem rec lamação , nem embaraço a l g u m , gozando pacifi
camente por vinte annos incompletos do dominio do seu prédio , e dos 
rendimentos delle ; a té que em 9 de Outubro do prezente anno f o i impre
vistamente norincado por hum mandado do Senhor Dezembargador Juiz 
de Fora destg Cidade^para despejar as cazas em tres dias a requerimen-
ros da sobredita XJOWÍ Brigida da Silveira , a qual pelo seu procurador 
Fideles Joze de Souza, alegou ser Administradora de huma Capella , que 
sua T ia Dona Izabel da Câmara havia ins t i tu ído na quella Gaza , para 
a qual o ditoCoronel havia entrado ha muitosannos por a lugue l , e como 
lhe não pagava , requeria o seu despejo , assim como que o inclino da loja 
Joaquim A n t ô n i o Pinheiro não continuasse a pagar ao mesmo Coronel o 
aluguel respectivo. O Coronel pedio immediatamente vista da notif icação , 
a qual lhe foi concedida pelo Min i s t ro , e vai continuando na justa de-
feza da sua cauza. 

Entre tanto no Diár io N . 25 de 29 de Outubro próx imo passado apa
receu hum annuncio da mencionada Dona Brigida , no qual nomeando-se 
Administradora da referida Capella, f á z avizo ao. Publico de ser nul lo 
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•jualquer contrata, quAse tenha feito de aíineação ou venda da? mesmas 
cazas; e que por esta r f z ã o já fizera citar para despejo ao referido Coro
nel , e bem assim a Joaquim A n t ô n i o Pinheiro , para não lhe pagar mais 
aluguel algum da parte d a S cazas que occupa , devendo por isso não se 
tazer t ransação alguma das mesmas cazas, se n ã o com eila Ad immis r r a -
dora ou com seu bastante procurador Joze da Si lveira . 

Este ataque feiro c o m tanta astucia e malicia á pessoa do Coronel 
Joze Constatmo Lobo Bote lho . que por espaço de mais de ouarenta 
e quatro annos tem v iv ido nesta Cidade , regulando a sua conducta e pro
cedimento de ta l modo , que lhe parece a niguem ter ofendido, assim 
como ate o prezente n i n g u é m o ofendeo, antes tem merecido huma seral 
est imação e respeito de todos os seus Concidadãos , sensibilizou po? ex
tremo a sua delicadeza , não p o r que receasse p e r d c r alguma couza no 
conceito pub l i co ; mas por ser t raçado e dirigido pelo seu mesmo inclino 
Joaquimi A n t ô n i o Pinheiro , a quelle a quem o mesmo Coronel alugou a 
caza debaixo, aquelle que sempre o reconheceu por verdadeiro Senho
rio _do prédio , e a quem pagava o aluguel como a legitimo dono. Com 
e f f e i t o Joaquim A n t ô n i o Pinheiro por s i , e impulsos de outras pessoa* 
tem eficazmtnte promovido este desasocego ao Coronel , sendo o p r ó 
prio que insistio com o Redactor do Diá r io , para que logo se fizesse pu 
blico o annuncio mencionado sem esperar pela ordem de outros annun-
çios que haviaosido j a recebidos com a n t e c e d ê n c i a , procurando inauiernr 
o referido Coronel com hum lit ígio eterno, a fim de se conservar na 
mesma loja contra a vontade e a despeito de s#u verdadeiro e legitimo 
Senhorio. Rio, de Janeiro 7 de Dezembro de 1821. 

_ Jo7te Constantino Lobo Botelho, 
Reconhecido pelo Taba leão Castro. 
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